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NULIDADE NAO EVIDENCIADA.

As garantias-ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com
0S meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que néo restou
evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade
dos atos administrativos.

DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SUMULAS CARF N°S 80 E 143.

Na apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cdmputo das receitas correspondentes na base de célculo do
imposto.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo
do direito superveniente previsto nas determinagdes das Siumulas CARF n° 80 e 143 para fins de
reconhecimento da possibilidade de formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacéao
por auséncia de analise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para
verificacdo da existéncia, suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no
Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva— Presidente e Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti

Marcon, Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendongca e Carmen Ferreira

Saraiva.
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 NULIDADE NÃO EVIDENCIADA.
 As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos.
 DIREITO SUPERVENIENTE. IRRF. SÚMULAS CARF NºS 80 E 143.
 Na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Alberto Benatti Marcon, Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Carmen Ferreira Saraiva.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 01265.39182.050705.1.7.03-6896, em 05.07.2005, e-fls. 12-21, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) no valor de R$117.133,82 do ano-calendário de 2004, apurado pelo regime de lucro real para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório, e-fls. 02-11:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação do imposto devido e a apuração do saldo negativo, verificou-se:
PARCELAS DE COMPOSIÇÃO DO CRÉDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC. CREDITO [...] 
RETENÇÕES FONTE [...] 
SOMA PARC. CRED.

PER/DCOMP [...]
117.133,82 [...]
117.133,82

CONFIRMADAS [...]
17.144,25 [...]
17.144,25


Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de credito: R$ 117.133,82 
Valor na DIPJ: R$ 117.133,82 
Somatório das parcelas de composição do crédito na DIPJ: R$ 117.133,82 
CSLL devida: R$ 0,00 
Valor do saldo negativo disponível = (Parcelas confirmadas limitado ao somatório das parcelas na DIPJ (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este cálculo resultar negativo, o valor será zero.
Valor do saldo negativo disponível: R$ 17.144,25 
O crédito reconhecido foi Insuficiente para compensar integralmente os débitos informados pelo sujeito passivo, razão pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensação declarada no PER/DCOMP: 01265.39182.050705.1.7.03-6896 NÃO HOMOLOGO a compensação declarada rio(s) seguinte(s) PER/DCOMP:
41592.80952.130705.1.3.03-0839 28754.17926.150705 .1.3.03-0751 36934.93337.200705.1.3.03-1105 42700.28771.220705.1.3.03-0979 19672.23893.080705.1.3.03-0058 36036.61720.060705.1.3.03-9340 42552.22067.240605.1.3.03-2523 07442,24765.010705.1.7.03-9680 [...]
Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), Inciso II Parágrafo 1º do art. 6º da Lei 9.430, de 1996. Art. 4º da IN SRF 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado no Acórdão da 5ª Turma DRJ/SPO/SP nº 16-83.188, de 11.07.2018, e-fls. 465-476: 
Acordam os membros da 5ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar procedente em parte a manifestação de inconformidade, nos termos do voto do relator. [...]
Conclusão.
Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de julgar PROCEDENTE EM PARTE a manifestação de inconformidade interposta pela interessada para confirmar o saldo negativo de CSLL do ano calendário de 2004 no valor de R$ 66.869,31 e, reconhecer a disponibilidade da diferença de crédito de R$ 49.725,06, para fins de compensação do saldo devedor vinculado ao presente processo.
Recurso Voluntário 
Notificada em 08.08.2018, e-fl. 500, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 06.09.2018, e-fls. 501-536, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
II � DO DIREITO 
II.1 � DA NULIDADE 
II.1.1 � Da configuração do cerceamento de defesa �Ausência de prévia intimação da Recorrente para prestar informações 
14. Antes mesmo de demonstrar o descabimento da r. decisão recorrida no que tange à pretensão de promover a revisão de apuração já atingida pelo decurso do prazo decadencial, e do reconhecimento parcial do crédito, cumpre demonstrar a nulidade da r. decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa.
15. E isso porque, o r. decisão recorrida julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, sem a adoção de qualquer providência no sentido de aferir a existência do crédito pleiteado, mormente a prévia intimação da Recorrente para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessários, mantendo os mesmos equívocos incorridos pelo despacho decisório.
16. Da mesma forma que o despacho decisório, a r. decisão recorrida se limitou a analisar as informações transmitidas eletronicamente por terceiros, sem enfrentar a vasta documentação acostada à manifestação de inconformidade e, ainda, sem que a Recorrente sequer tivesse sido intimada para se manifestar a respeito, o que viola o princípio do contraditório (art. 5º, LIV, da Constituição Federal).
17. Ao assim proceder, a r. decisão recorrida violou o direito de defesa da Recorrente, porquanto a comprovação primeira das retenções se faz mediante a análise de documentos junto ao interessado, e não pelo mero cotejo de informações eletrônicas prestadas pela fonte pagadora, como procedido nesse caso.
18. É o que, aliás, se depreende do teor do art. 943, parágrafo único, do Regulamento do Imposto de Renda (�RIR/99�), segundo o qual as retenções devem acompanhar a declaração de ajuste do sujeito passivo.
19. Evidente, portanto, que não poderiam as autoridades julgadoras prescindir da efetiva análise dos documentos fiscais e contábeis da Recorrente, acostados à manifestação de inconformidade, de modo a que fossem devidamente verificados os valores referentes às retenções de CSLL por ela sofrida no ano-calendário de 2004.
20. Por outro lado, eventuais discrepâncias entre as informações prestadas pela Recorrente acerca das retenções e os dados constantes das declarações das fontes pagadoras, conduziriam à intimação de ambas para prestar os devidos esclarecimentos, e não ao inadvertido indeferimento do crédito pleiteado. [...]
22. Nesse sentido, é certo que a prolação de despacho decisório sem o detido exame do direito creditório pleiteado deixou de observar, também, o disposto no artigo 161 da IN RFB nº 1.717/2017, o qual estabelece o dever-poder de a autoridade administrativa determinar a realização de diligências necessárias ao esclarecimento do direito creditório. [...]
23. A disposição em exame não deixa dúvidas quanto ao dever de a autoridade administrativa proceder à verificação da exatidão das informações prestadas, como condição para negar o pleito do contribuinte, sendo inadmissível o seu indeferimento de plano.
24. Assim, diferentemente do consignado na r. decisão recorrida, no sentido de que �a intimação fiscal para esclarecimentos, nas hipóteses de restituição/compensação, trata, em verdade, de faculdade atribuída à autoridade administrativa� (fl. 470), a referência ao vocábulo poderá não está a induzir uma discricionariedade da Administração Tributária em proceder ou não à intimação do contribuinte, uma vez que este dispositivo deve ser lido e cotejado com o artigo 195 do Código Tributário Nacional [...].
25. Assim, se não é dado à lei estabelecer quaisquer limitações ao poder-dever da Administração Tributária de examinar os documentos do contribuinte, que dizer então de atos infralegais estabelecidos no âmbito dos órgãos do Poder Executivo.
26. Portanto, mostra-se descabida a postura adotada pela r. decisão recorrida de indeferir parcela do direito creditório pleiteado, sem a prévia intimação da Recorrente para prestar os esclarecimentos necessários à comprovação da sua existência e suficiência para liquidar, por compensação, os débitos declarados.
II.1.2 � Do Vício no Procedimento �Necessidade de Prévia Lavratura do Auto de Infração 
27. Como se não bastasse a ausência de intimação prévia para comprovação do direito creditório, a r. decisão recorrida manteve a glosa de parcela computada na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004, efetuada pelo despacho decisório.
28. Entretanto, há vício no procedimento adotado pela autoridade administrativa, pois, ainda que fosse possível a realização da glosa em questão, a deveria, necessariamente, ter sido lavrado o auto de infração.
29. Com efeito, a glosa de parcela computada na formação do saldo negativo é atividade privativa da autoridade administrativa com função de fiscalização e deve ser exercida no procedimento de lançamento tributário, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional. [...]
30. Nesse sentido, é o que determina o disposto no §1º do artigo 2º da Instrução Normativa SRF nº 77/1998: [...]
31. De acordo com o disposto no artigo 142 do Código Tributário Nacional e no §1º do artigo 2º da Instrução Normativa SRF nº 77/1998, o procedimento exigido para o questionamento e a glosa de parcela computada na apuração do saldo negativo de CSLL (como é o caso das retenções na fonte), é a lavratura do auto de infração. [...]
34. Diante do exposto, deve ser dado provimento ao recurso voluntário, para reconhecer a nulidade do procedimento adotado pela autoridade administrativa para a glosa de parcela de CSLL, tendo em vista a inexistência de lavratura do auto de infração, nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional e do §1º do artigo 2º da Instrução Normativa SRF nº 77/1998.
II.2 � DA IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO DO SALDO NEGATIVO DE CSLL APURADO NO ANO-CALENDÁRIO DE 2004 
II.2.1 � Decurso do Prazo Quinquenal Para Revisão 
35. No caso concreto, independentemente da confirmação (ou não) da parcela da CSLL retida na fonte, a Recorrente tem direito ao crédito pleiteado, no valor original de R$ 117.133,82, tendo em vista o decurso do prazo preclusivo de 5 (cinco) anos para a autoridade administrativa contestar a apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004.
36. Em outras palavras, tendo havido o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir de 31/12/2004 (encerramento do ano-calendário), a apuração do saldo negativo de CSLL se consolidou no tempo, não havendo possibilidade de alteração do crédito apurado pela Recorrente, de modo que o seu pedido de restituição/compensação deve ser integralmente deferido.
37. Com efeito, a apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004 foi realizada no âmbito de tributo sujeito ao lançamento por homologação, nos termos do artigo 150 do Código Tributário Nacional.
38. A partir do momento em que se encerrou o anocalendário de 2004, surgiu o direito da Fazenda Nacional de rever a apuração da CSLL realizada pela Recorrente e, por conseguinte, o direito de fiscalizar o crédito decorrente do saldo negativo, dispondo, para tanto, do prazo legal de 5 (cinco) anos.
39. Dessa forma, para se insurgir contra a apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004, a Fazenda Nacional teve o prazo de 5 (cinco) anos, contado a partir de 31/12/2004, para revisão de ofício da apuração feita pela Recorrente, nos termos do artigo 149, V e VII, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. [...]
40. Este dispositivo é claro ao dispor que a prerrogativa da fiscalização de rever o �lançamento� do contribuinte � no caso concreto, a apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004 �somente poderá ser efetuada dentro do prazo assinalado em lei, que é de 5 anos.
41. De fato, se, a teor do parágrafo único do artigo 149 do Código Tributário Nacional, a revisão do �lançamento� efetuado somente pode ocorrer enquanto não decaído o direito da Fazenda Pública, a análise do prazo aplicável deve ter em consideração o prazo a que se sujeita o lançamento em questão.
42. Neste caso, em se tratando a CSLL de tributo sujeito ao lançamento por homologação (regime de que trata o art. 150, §1º, do CTN), formalizado mediante declaração do sujeito passivo, tinha a Fazenda Pública o prazo de 5 (cinco) anos para proceder a revisão do saldo negativo apurado pela Recorrente, nos termos do §4º do artigo 150 do CTN, [...].
43. Tendo em vista que a apuração realizada pela Recorrente está relacionada a ano-calendário encerrado faz mais de 5 (cinco) anos, não se pode admitir que, nesse momento, seja revisado o saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004, pois já esgotado o prazo legal de 5 (cinco) anos para a verificação pretendida pelo despacho decisório recorrido.
44. Diante desse cenário, é manifestamente improcedente a glosa mantida pela r. decisão recorrida, pois houve a homologação tácita do crédito decorrente do saldo negativo de CSLL apurado no encerramento do ano-calendário de 2004, nos termos do §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional.
45. Com efeito, a homologação de que trata o §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional não se refere ao pagamento antecipado porventura efetuado pelo sujeito passivo, mas a todo o conteúdo da atividade do contribuinte (que inclui, evidentemente, a apuração do saldo negativo de CSLL). [...]
53. Ora, se é a atividade exercida pelo contribuinte (relacionada com a apuração e/ou declaração) o objeto da homologação, não se pode admitir que a incidência do prazo decadencial de que trata o art. 150, §4º, do CTN somente se refira a uma �parte� deste procedimento, e não a ele como um todo.
54. De fato, os próprios atos normativos expedidos pela Receita Federal do Brasil dão conta de que é a atividade exercida pelo contribuinte que se sujeita à homologação.
55. Confira-se, a respeito, a regra prevista no artigo 835 do Decreto nº 3.000, de 26/03/1999 (�Regulamento do Imposto de Renda�): [...]
56. Como se verifica da redação deste dispositivo, e ao contrário do consignado pela r. decisão recorrida, o alcance da revisão da declaração é amplo, não se limitando à constituição do crédito tributário, mas abrangendo todo e qualquer conteúdo por ela veiculado.
57. Igualmente, a Instrução Normativa SRF nº 94, de 24/12/1997, que disciplinava a revisão da declaração do contribuinte, estipulava expressamente em seu artigo 3º que �o AFTN responsável pela revisão da declaração deverá intimar o contribuinte a prestar esclarecimentos sobre qualquer falha nela detectada (...)�, não se limitando, portanto, às hipóteses de insuficiência de crédito tributário a recolher por parte do contribuinte.
58. Certamente, o dispositivo em questão contém uma diretriz suficientemente clara de que a declaração do contribuinte se sujeita à revisão não apenas no que concerne aos tributos porventura devidos, mas a toda e qualquer informação nela trazida, como por exemplo, a apuração de saldo negativo de CSLL.
59. Segue-se, portanto, que o exercício desta prerrogativa de proceder à revisão da apuração do saldo negativo de CSLL, assim como da escrituração do contribuinte, deve observar os prazos preclusivos � prescricionais ou decadenciais � estabelecidos em lei, notadamente, aquele disposto no §4º do artigo 150 do CTN.
60. Por outro lado, ainda que se pudesse argumentar que o §4º do artigo 150 do CTN não seria aplicável à revisão das informações prestadas na declaração de rendimentos, mas apenas aos casos em que houvesse a constituição de crédito tributário, como alegado pela r. decisão recorrida, é importante mencionar que a revisão da atividade do contribuinte está sujeita a prazos também por força do RIR/99, que assim prescreve em seu §2º do artigo 898: [...]
61. Se alguma dúvida pudesse existir no que tange à aplicabilidade do §4º do artigo 150 do CTN ao caso, o mesmo não se pode dizer no que concerne a este dispositivo, cujo teor é suficientemente abrangente para apanhar não apenas a constituição do crédito tributário, mas também � e principalmente � a revisão da atividade do contribuinte (em todos os seus elementos declarativos) e a escrituração (fiscal e contábil).
62. Referida disposição tem seu fundamento de validade no artigo 29 da Lei nº 2.862, de 04/09/1956, que, igualmente, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a adoção de providências no sentido da revisão da atividade/declaração do contribuinte, assim como de sua escrituração fiscal e contábil.
63. De fato, a atividade (�lançamento�) consubstanciada pela entrega da Declaração pelo contribuinte, como decorre do já citado artigo 835 do RIR/99, submete-se à revisão das repartições lançadoras, ainda que isso não implique necessariamente a exigência de um crédito tributário. [...]
65. Assim é que, quando da apuração do saldo negativo de CSLL pela Recorrente, houve a apresentação de informações fiscais que, por si só, poderiam ensejar a fiscalização por parte das autoridades fiscais.
66. Lícita é, portanto, a conclusão de que, apurado o saldo negativo de CSLL pela Recorrente em 31/12/2004, caberia à Fazenda Pública dirigir o seu inconformismo dentro dos prazos prescritos na legislação (notadamente, aqueles de que tratam o art. 150, §4º, do CTN e o art. 898, §2º, do RIR/99), o que decididamente não ocorreu no caso concreto.
67. Disso resulta, portanto, a manifesta improcedência da r. decisão recorrida, sendo absolutamente descabida a pretensão da autoridade administrativa de revisar a apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004, pois homologada tacitamente em razão do decurso do prazo de 5 (cinco) anos sem qualquer manifestação da autoridade administrativa sobre a atividade da Recorrente.
II.2.2 � Do Prazo Preclusivo Para a Ação Sancionatória da Administração Pública 
68. Ainda que o caso não cuidasse de revisão da apuração da CSLL do ano-calendário de 2004, mas sim da escrita fiscal do contribuinte, o que seria absolutamente equivocado, haveria de ser aplicada, neste caso, a disposição constante do artigo 1º da Lei nº 9.873, de 23/11/1999, que limita no tempo o exercício do poder de polícia da Administração Pública Federal frente ao administrado, nos seguintes termos: [...]
69. Entendimento em sentido contrário subverteria a disciplina dos prazos decadenciais ou prescricionais, permitindo à fiscalização formular, por via transversa, exigência fiscal quanto a fatos geradores decaídos, violando as mais comezinhas noções sobre o termo inicial dos prazos preclusivos � que coincidem com o momento em que poderia o agente exercer suas prerrogativas.
70. Além disso, a adoção deste entendimento acabaria introduzindo verdadeira insegurança jurídica em matéria fiscal, ante a existência de hipóteses de sanção tributária não sujeita a prazos de prescrição ou decadência, o que conspiraria contra o próprio interesse público.
71. Deve, neste caso, prevalecer a jurisprudência do antigo Conselho de Contribuintes, no sentido de vedar ao Fisco o questionamento quanto à legalidade de atos ocorridos após o prazo de 5 (cinco) anos contados de sua prática, ponderando, exatamente, a violação aos prazos decadenciais do Código Tributário Nacional. [...]
72. À luz da exposição acima, e voltando-se a r. decisão recorrida, somente em 2018, contra a apuração do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004, tem-se que decorreu o prazo quinquenal para a Fazenda Nacional revisar o lançamento por homologação formalizado pela Recorrente.
II.3 � DA PROVA DAS RETENÇÕES DA CSLL NO ANO-CALENDÁRIO DE 2004 
73. Como já ressaltado, a r. decisão recorrida baseou sua conclusão pela manutenção do reconhecimento apenas parcial do direito creditório pleiteado na suposta ausência de informações no sistema informatizado da Receita Federal do Brasil a respeito das retenções consideradas pela Recorrente na formação do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2004.
74. De fato, ao analisar a manifestação de inconformidade apresentada pela Recorrente, a r. decisão recorrida apenas verificou as informações constantes nos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, decorrentes das DIRFs transmitidas pelas fontes pagadoras, ignorando por completo a documentação e as informações prestadas pela contribuinte nos presentes autos.
75. Contudo, a mera discrepância entre as informações prestadas pela Recorrente e aquelas constantes das declarações das fontes pagadoras não representa motivação adequada para negar o reconhecimento do direito creditório, de forma que se passa a demonstrar, analiticamente, a efetividade, uma a uma, das receitas auferidas e suas respectivas retenções. [...]
78. A Recorrente anexou à sua manifestação de inconformidade, cópia de todas as Notas Fiscais e Recibos emitidos para as fontes pagadoras referentes aos serviços ensejadores das retenções objeto deste processo administrativo (fls. 88/356).
79. Referidas Notas Fiscais correspondem à prestação de serviços técnicos de Engenharia Consultiva em favor destas pessoas jurídicas (algumas delas, inclusive, de direito público).
80. Tais Notas Fiscais estão devidamente segregadas por fonte pagadora, com as informações referentes ao valor recebido e à retenção de CSLL sofrida, com a indicação, se o caso, do número do contrato de prestação de serviços do qual decorreu sua emissão.
81. De se ressaltar, ainda, que todas as Notas Fiscais estão devidamente conciliadas com os Relatórios de Recebimento e Extratos Bancários, comprobatórios dos valores recebidos pela Recorrente com a indicação do respectivo documento a que se refere 82. Ou seja, mediante as Notas Fiscais e os respectivos Relatórios e Extratos, torna-se possível conciliar os valores faturados às fontes pagadoras e aqueles efetivamente recebidos, devidamente identificados na documentação anexa.
83. Tais documentos evidenciam, portanto, que a Recorrente sofreu as retenções de CSLL que suportaram o credito pleiteado, não podendo prevalecer a informação porventura não constante das DIRFs das fontes pagadoras.
84. Contudo, a despeito da robusta documentação contábil e fiscal apresentada pela Recorrente em sua manifestação de inconformidade para comprovar as retenções sofridas no ano-calendário de 2004, foi consignado na r. decisão recorrida que �as Notas Fiscais � NF emitidas pelo contribuinte, bem como seus registros contábeis não podem ser admitidos para fins de comprovação da retenção incidente sobre os pagamentos recebidos� (fl. 475).
85. Ao adotar essa (equivocada) premissa, a 5ª Turma da DRJ/SPO condicionou análise da existência do crédito pleiteado à apresentação das DIRFs, ignorando por completo os documentos contábeis e fiscais apresentados, em clara afronta ao princípio da verdade material.
86. A esse respeito, é importante esclarecer que a Recorrente encaminhou, para cada uma das fontes pagadoras (fls. 329/356), pedido expresso, por carta registrada, de que fossem encaminhados os respectivos informes de rendimento, requerimentos esses que jamais foram atendidos.
87. Bem por isso é que não deve prevalecer o argumento aduzido na r. decisão recorrida para não analisar os documentos trazidos aos autos pela Recorrente, no sentido de que �documentos da própria emissão do contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para a confirmação dos valores (...)� (fl. 474).
88. E isso porque, a omissão por parte das fontes pagadoras de elaborar corretamente as DIRFs e encaminhar aos prestadores de serviço não pode ser carreada à Recorrente, com o indeferimento, mesmo que parcial, do seu direito creditório.
89. Ademais disso, e como todos os documentos ora acostados estão a comprovar, a Recorrente efetivamente sofreu a retenção em questão, devendo ser aplicado o princípio da verdade material, buscando-se o conteúdo dos fatos em detrimento da mera forma [...].
91. Portanto, à. luz do princípio da verdade material, faz-se necessário o reconhecimento do direito creditório ou, ao menos, a conversão do julgamento em diligencia a fim de que haja o aprofundamento da análise do crédito.
III � DA DILIGÊNCIA FISCAL 
92. Por fim, e como salientado pela Recorrente em sua manifestação de inconformidade, na remota hipótese de se entender que as informações e documentos apresentados não são suficientes para a confirmação da integralidade do direito creditório pleiteado pela Recorrente, deverá, então, ser determinada a realização de diligência, nos termos do inciso IV do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, sob pena de cerceamento do direito de defesa.
Com o objetivo de fundamentar as razões apresentadas na peça de defesa, interpreta a legislação pertinente, indica princípios constitucionais que supostamente foram violados e faz referências a entendimentos doutrinários e jurisprudenciais em seu favor. 
No que concerne ao pedido conclui que:
IV � DO PEDIDO 
93. Pelo exposto, é a presente para requerer o provimento do recurso voluntário, para:
(I) anular a r. decisão recorrida, determinando-se a prolação de nova decisão administrativa, para que o direito creditório pleiteado seja corretamente analisado pela autoridade administrativa competente, se o caso, mediante diligências, e, ao final, integralmente reconhecido, com a consequente homologação das compensações declaradas; ou, 
(II) tendo em vista o disposto no §3º do artigo 59 do Decreto nº 70.235/72, reformar a r. decisão recorrida, reconhecendo-se integralmente o direito creditório pleiteado, com a consequente homologação de todas as compensações declaradas.
94. Por fim, na remota hipótese de se entender que as informações e documentos apresentados não são suficientes para a confirmação da integralidade do direito creditório pleiteado pela Recorrente, deverá, então, ser determinada a realização de diligência, nos termos do inciso IV do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, sob pena de cerceamento de defesa.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, inclusive para os fins do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional. Assim, dele tomo conhecimento.
Delimitação da Lide
Conforme princípio de adstrição do julgador aos limites da lide, a atividade judicante está constrita ao exame do mérito da existência do crédito relativo ao saldo negativo de CSLL no valor de R$50.264,51 (R$117.133,82 � R$17.144,25 � R$49.725,06) referente ao ano-calendário de 2004 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Código de Processo Civil, que se aplica supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto nº 70.235, de 02 de março de 1972).
Nulidade do Despacho Decisório e da Decisão de Primeira Instância
A Recorrente alega que os atos administrativos são nulos e que a intimação prévia e a lavratura do Auto de Infração são imprescindíveis.
O Despacho Decisório foi lavrado por servidor competente que verificando a ocorrência da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimação para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugná-lo no prazo legal. A decisão de primeira instância está motivada de forma explícita, clara e congruente e da qual a pessoa jurídica foi regularmente cientificada. Assim, estes atos contêm todos os requisitos legais, o que lhes conferem existência, validade e eficácia. 
As garantias ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa com os meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que não restou evidenciado o cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais os atos administrativos estão motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos decidam recursos administrativos. 
O enfrentamento das questões na peça de defesa denota perfeita compreensão da descrição dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de ofício, que foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instância (inciso LIV e inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de ofício com zelo e dedicação as atribuições do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o processo de execução do serviço, bem como obedecendo aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência (art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constituição Federal). 
Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisão em Repercussão Geral na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 791292/PE, que deve ser reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF, de acordo com o art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015: 
O art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão.
Neste sentido, devem ser enfrentados �todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador� (art. 489 do Código de Processo Civil). Por conseguinte, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Assim, a decisão administrativa não precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peça recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados são suficientes para afastar a pretensão da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento adotado. 
O rito instituído pelo art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não impõe como condição de procedibilidade a lavratura de Auto de Infração. Os débitos indicados no Per/DComp qualificam-se como confissão de dívida e equivalem à constituição dos respectivos créditos tributários (Recurso Especial Repetitivo nº 1143094/SP proferido pelo Superior Tribunal de Justiça). Ademais, nos casos em que a Administração Tributária dispuser de elementos suficientes para a realização do procedimento fiscal é dispensável a intimação prévia do sujeito passivo (Súmula CARF nº 46).
As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram reunidos nos autos do processo, que estão instruídos com as provas produzidas por meios lícitos. A proposição afirmada pela Recorrente, desse modo, não pode ser ratificada.
Diligência 
A Recorrente solicita a realização de todos os meios de prova. 
Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposições do processo administrativo fiscal que estabelecem que a peça de defesa deve ser formalizada por escrito com inserção de todas as teses de defesa e instruída com os todos documentos em que se fundamentar. Opera-se a preclusão do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas razões em outro momento processual, salvo a ocorrência de quaisquer das circunstâncias ali previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que determinam critérios de aplicação do princípio da verdade material. 
Assim, tendo em vista o princípio da concentração da defesa, a manifestação de inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruída com os elementos de prova em que se justificar, sob pena de preclusão, ressalvadas as exceções legais. A lei prevê meios instrutórios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicção motivada na apreciação do conjunto probatório mediante determinação de diligências quando entender necessárias com a finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatórias.
As autoridades administrativa e julgadora de primeira instância analisaram detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados em sede de manifestação de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas várias oportunidades no curso do processo, a Recorrente não apresentou a comprovação inequívoca de quaisquer fatos que tenham correlação com as situações excepcionadas pela legislação de regência. 
Cabe a aplicação do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 163
O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis.
A realização desse meio probante é prescindível, uma vez que os elementos produzidos por meios lícitos constantes nos autos são suficientes para a solução do litígio e formação do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não se comprova.
Homologação por Decurso de Prazo do Exame das Parcelas que Compõem o Saldo Negativo
A Recorrente argui que houve a preclusão da verificação da liquidez e certeza por decurso de prazo.
Sobre a homologação, a Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 18 de julho de 2012, assim distingue:
Conclusão 
31. Por fim, e em nome dos princípios da supremacia do interesse público e da indisponibilidade do crédito tributário, conclui-se a presente Solução de Consulta Interna no seguinte sentido:
31.1. Após transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, assim como o prazo para homologação de compensação de que trata o art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996 (homologação tácita), há apenas a impossibilidade de lançamento de diferenças do imposto devido. Tal vedação não se aplica à compensação de débitos próprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda não se tenha operado a decadência para o lançamento do crédito tributário.
31.2. Todavia, pode a Administração Tributária, dentro do lapso de que esta dispõe (art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996), não homologar a compensação declarada em momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL, inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas tacitamente, se verificada a inexistência de liquidez e certeza desses créditos.
A homologação tácita da compensação dos débitos (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciência do Despacho Decisório. Diferentemente é a impossibilidade da preclusão por decurso de prazo para análise da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado e para a verificação das parcelas que compõem o saldo negativo CSLL/IRPJ, conforme explicitado na Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012.
Assim, não há que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do exame das parcelas que compõem o saldo negativo (Solução de Consulta Interna Cosit nº 16, de 2012). A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razão, não pode ser considerada como correta.
Necessidade de Comprovação da Liquidez e Certeza do Indébito
A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser considerado o conjunto probatório produzido nos autos que evidenciam o direito creditório.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Retenção na Fonte. Súmulas CARF nºs 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
Para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
A retenção conjunta, código 5952, refere-se importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica e estão sujeitos à incidência na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerados como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 4,65% correspondente ao somatório das alíquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e as contribuições são recolhidas de forma centralizada pela fonte pagadora até o último dia útil da semana subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços.
A retenção conjunta, código 5987, refere-se importâncias pagas ou creditadas por pessoa jurídica a outras pessoas jurídicas pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, e pela remuneração de serviços profissionais a título de remuneração de serviços profissionais prestados por pessoa jurídica e estão sujeitos à incidência na fonte de CSLL considerada como antecipação, somente pode ser deduzido com o que for devido no encerramento do período de apuração (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 459, de 18 de outubro de 2004). Trata-se do caso em que a pessoa jurídica esteja amparada pela suspensão, total ou parcial, da exigibilidade do crédito tributário nas hipóteses a que se referem os incisos II, IV e V do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN), ou por sentença judicial transitada em julgado. Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 1,0% (um por cento). O beneficiário é a pessoa jurídica prestadora do serviço e a contribuição é recolhida pela fonte pagadora até o último dia útil da semana subsequente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica prestadora dos serviços.
A retenção conjunta, código 6190, refere-se aos pagamentos efetuados pela administração pública federal a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços estão sujeitos à incidência na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 306, de 12 de março de 2003, Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 9,45% aplicado sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de serviços prestados tais como de alimentação e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatório das alíquotas de 4,80% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil da semana subsequente à de ocorrência do fato gerador.
A retenção conjunta, código 6147, refere-se aos pagamentos efetuados pela administração pública federal a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços estão sujeitos à incidência na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 306, de 12 de março de 2003, Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 5,85% aplicado sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de serviços prestados tais como de alimentação e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatório das alíquotas de 1,2% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiário é a pessoa jurídica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia útil da semana subsequente à de ocorrência do fato gerador. 
Consta no Acórdão da 5ª Turma DRJ/SPO/SP nº 16-83.188, de 11.07.2018, e-fls. 465-476:
Em relação ao IRRF informado no PER/DCOMP analisado e não confirmado nos sistemas da RFB, o meio probatório adequado para comprovar a retenção do imposto/contribuição incidente sobre rendimentos pagos ou creditados é o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados [...].
Estas disposições, acerca do IRRF, foram estendidas à CSLL retida na fonte - CSRF, a teor do artigo 11 da IN SRF nº 381/2003 (artigo 12 da IN SRF nº 459/2004),
que determina que �As pessoas jurídicas de que trata o art. 1º, que efetuarem a retenção deverão fornecer, à pessoa jurídica beneficiária do pagamento, comprovante anual da retenção, até o dia 28 de fevereiro do ano subseqüente, informando, relativamente a cada mês em que houver sido efetuado o pagamento, conforme modelo constante do Anexo II�.
Não se olvida que a responsabilidade pela apresentação da DIRF e fornecimento do "Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de Renda Retido na Fonte" é da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 - RIR/99.
Porém, o contribuinte tem o dever de exigir da fonte pagadora o Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados, cuja obrigação de fornecimento é prevista nas normas de regência (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a própria empresa beneficiada efetuar o recolhimento do IRRF, é necessária a apresentação dos DARF de recolhimento do tributo.
Frise-se que documentos da própria emissão do contribuinte não fazem prova a seu favor, havendo-se que recorrer às empresas participantes da transação para confirmação dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais. [...]
Vale lembrar que se a fonte pagadora deixar de prestar as informações relativas ao tributo retido, a constatação da falta fica na dependência de um eventual procedimento de fiscalização e/ou denuncia do beneficiário do rendimento.
Diante disso, cumpre concluir que as Notas Fiscais - NF emitidas pelo contribuinte, bem como seus registros contábeis não podem ser admitidos para fins de comprovação da retenção incidente sobre os pagamentos recebidos.
Tendo em vista as divergências identificadas no recurso voluntário é possível analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Súmulas CARF nºs 80 e 143, em cuja apuração do saldo negativo foram deduzidas as retenções de tributos, conforme o acervo fático-probatório composto das notas fiscais (Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994), extratos de contas correntes e Livro Razão, e-fls. 88-328.
Direito Superveniente: Súmulas CARF nºs 80 e 143
Os efeitos da aplicação do direito superveniente fixa a relação de causalidade com a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislação impõe, pois, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto probatório produzido junto com o recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, caso em que é elaborado ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execução. Assim, no rito do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, sendo afastado o óbice do despacho decisório original em que a compensação não foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade preparadora retomar a verificação do indébito. Registre-se que não se tratar de nova lide, mas sim a continuação de análise do direito creditório pleiteado considerando o saneamento no seu exame. Por conseguinte, não há que se falar em preclusão do direito de a Fazenda Pública analisar o Per/DComp nesse segundo momento, já que da ciência deste ato complementar não ocorre a homologação tácita, pois os débitos estão com exigibilidade suspensa desde a instauração do litígio.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Jurisprudência e Doutrina
No que concerne à interpretação da legislação e aos entendimentos doutrinários e jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados os atos para os quais a lei atribua eficácia normativa, o que não se aplica ao presente caso (art. 100 do Código Tributário Nacional). 
Inconstitucionalidade de Lei
Atinente aos princípios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, uma vez que no âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF e Súmula CARF nº 2).
Princípio da Legalidade
Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento está de acordo com o princípio da legalidade a que o agente público está vinculado (art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2º da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e art. 62 do Anexo II do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de julho de 2015). 
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar provimento em parte ao recurso voluntário, para aplicação do direito superveniente previsto nas determinações das Súmulas CARF nºs 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos à DRF de Origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp devendo o rito processual ser retomado desde o início. 
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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Relatorio

Per/DComp e Despacho Decisorio

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracao
de Compensagdo (Per/DComp) n° 01265.39182.050705.1.7.03-6896, em 05.07.2005, e-fls. 12-
21, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Contribuicdo Social sobre o Lucro
Liquido (CSLL) no valor de R$117.133,82 do ano-calendério de 2004, apurado pelo regime de
lucro real para compensacéao dos débitos ali confessados.

Consta no Despacho Decisorio, e-fls. 02-11.:

Analisadas as informagOes prestadas no documento acima identificado e
considerando que a soma das parcelas de composicdo do crédito informadas no
PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo do imposto devido e a
apuracdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO

PER/DCOMP
PARC. CREDITO [..] RETENCOES FONTE [..] SOMA PARC. CRED.
PER/DCOMP [..] 117.133,82 [..] 117.133,82
CONFIRMADAS [..] 17.144,25..] 17.144.25

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com
demonstrativo de credito: R$ 117.133,82

Valor na DIPJ: R$ 117.133,82
Somatorio das parcelas de composicao do crédito na DIPJ: R$ 117.133,82
CSLL devida: R$ 0,00

Valor do saldo negativo disponivel = (Parcelas confirmadas limitado ao
somatorio das parcelas na DIPJ (CSLL devida) limitado ao menor valor entre saldo
negativo DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o
valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 17.144,25

O crédito reconhecido foi Insuficiente para compensar integralmente os débitos
informados pelo sujeito passivo, razdo pela qual:

HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacdo declarada no PER/DCOMP:
01265.39182.050705.1.7.03-6896 NAO HOMOLOGO a compensagdo declarada
rio(s) seguinte(s) PER/DCOMP:

41592.80952.130705.1.3.03-0839 28754.17926.150705 .1.3.03-0751
36934.93337.200705.1.3.03-1105 42700.28771.220705.1.3.03-0979
19672.23893.080705.1.3.03-0058 36036.61720.060705.1.3.03-9340
42552.22067.240605.1.3.03-2523 07442,24765.010705.1.7.03-9680 [...]

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lei n° 5.172, de 1966 (Codigo Tributario
Nacional), Inciso Il Pardgrafo 1° do art. 6° da Lei 9.430, de 1996. Art. 4° da IN SRF
900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Manifestacdo de Inconformidade e Decisdo de Primeira Instancia
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Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestacdo de inconformidade. Esta
registrado no Acdrdéo da 5% Turma DRJ/SPO/SP n° 16-83.188, de 11.07.2018, e-fls. 465-476:

Acordam os membros da 5% Turma de Julgamento, por unanimidade de votos,
julgar procedente em parte a manifestagdo de inconformidade, nos termos do voto do
relator. [...]

Conclusao.

Assim sendo, em face de tudo o quanto foi exposto, VOTO no sentido de julgar
PROCEDENTE EM PARTE a manifestacdo de inconformidade interposta pela
interessada para confirmar o saldo negativo de CSLL do ano calendario de 2004 no
valor de R$ 66.869,31 e, reconhecer a disponibilidade da diferenca de crédito de R$
49.725,06, para fins de compensacdo do saldo devedor vinculado ao presente
processo.

Recurso Voluntario

Notificada em 08.08.2018, e-fl. 500, a Recorrente apresentou o recurso voluntario
em 06.09.2018, e-fls. 501-536, esclarecendo a pega atende aos pressupostos de admissibilidade.
Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
Il — DO DIREITO
11.1 — DA NULIDADE

11.L1.1 — Da configuragdo do cerceamento de defesa —Auséncia de prévia
intimacdo da Recorrente para prestar informacdes

14. Antes mesmo de demonstrar o descabimento da r. decisdo recorrida no que
tange a pretensdo de promover a revisdo de apuracao ja atingida pelo decurso do prazo
decadencial, e do reconhecimento parcial do crédito, cumpre demonstrar a nulidade da
r. decisdo recorrida por cerceamento do direito de defesa.

15. E isso porque, o r. decisdo recorrida julgou procedente em parte a
manifestacdo de inconformidade, sem a adocdo de qualquer providéncia no sentido de
aferir a existéncia do crédito pleiteado, mormente a prévia intimagdo da Recorrente
para prestar os esclarecimentos que se fizessem necessarios, mantendo os mesmos
equivocos incorridos pelo despacho decisério.

16. Da mesma forma que o despacho decisério, a r. decisdo recorrida se limitou
a analisar as informagdes transmitidas eletronicamente por terceiros, sem enfrentar a
vasta documentacdo acostada a manifestacdo de inconformidade e, ainda, sem que a
Recorrente sequer tivesse sido intimada para se manifestar a respeito, o que viola o
principio do contraditério (art. 5°, L1V, da Constituicdo Federal).

17. Ao assim proceder, a r. decisdo recorrida violou o direito de defesa da
Recorrente, porquanto a comprovagdo primeira das retengdes se faz mediante a anélise
de documentos junto ao interessado, e ndo pelo mero cotejo de informacdes
eletronicas prestadas pela fonte pagadora, como procedido nesse caso.

18. E 0 que, alids, se depreende do teor do art. 943, paragrafo Gnico, do
Regulamento do Imposto de Renda (“RIR/99”), segundo o qual as reten¢des devem
acompanhar a declaracao de ajuste do sujeito passivo.

19. Evidente, portanto, que ndo poderiam as autoridades julgadoras prescindir
da efetiva andlise dos documentos fiscais e contdbeis da Recorrente, acostados a
manifestacdo de inconformidade, de modo a que fossem devidamente verificados 0s
valores referentes as retengdes de CSLL por ela sofrida no ano-calendério de 2004.
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20. Por outro lado, eventuais discrepancias entre as informacdes prestadas pela
Recorrente acerca das retengdes e os dados constantes das declaracbes das fontes
pagadoras, conduziriam a intimagdo de ambas para prestar os devidos esclarecimentos,
e ndo ao inadvertido indeferimento do crédito pleiteado. [...]

22. Nesse sentido, é certo que a prolacdo de despacho decisdrio sem o detido
exame do direito creditorio pleiteado deixou de observar, também, o disposto no artigo
161 da IN RFB n® 1.717/2017, o qual estabelece o dever-poder de a autoridade
administrativa determinar a realizacdo de diligéncias necessarias ao esclarecimento do
direito creditério. [...]

23. A disposicdo em exame ndo deixa duvidas quanto ao dever de a autoridade
administrativa proceder a verificacdo da exatiddo das informacGes prestadas, como
condicdo para negar o pleito do contribuinte, sendo inadmissivel o seu indeferimento
de plano.

24. Assim, diferentemente do consignado na r. decisdo recorrida, no sentido de
que “a intimacdo  fiscal para  esclarecimentos, nas hipéteses de
restituicdo/compensacao, trata, em verdade, de faculdade atribuida a autoridade
administrativa” (fl. 470), a referéncia ao vocabulo podera nao estd a induzir uma
discricionariedade da Administracdo Tributaria em proceder ou ndo & intimacdo do
contribuinte, uma vez que este dispositivo deve ser lido e cotejado com o artigo 195
do Cédigo Tributario Nacional [...].

25. Assim, se ndo é dado a lei estabelecer quaisquer limitagcbes ao poder-dever
da Administracdo Tributaria de examinar os documentos do contribuinte, que dizer
entdo de atos infralegais estabelecidos no &mbito dos 6rgdos do Poder Executivo.

26. Portanto, mostra-se descabida a postura adotada pela r. decisdo recorrida de
indeferir parcela do direito creditorio pleiteado, sem a prévia intimacdo da Recorrente
para prestar os esclarecimentos necessarios & comprovacdo da sua existéncia e
suficiéncia para liquidar, por compensacéo, os débitos declarados.

11.1.2 — Do Vicio no Procedimento —Necessidade de Prévia Lavratura do Auto
de Infragdo

27. Como se nao bastasse a auséncia de intimacao prévia para comprovagdo do
direito creditério, a r. decisdo recorrida manteve a glosa de parcela computada na
formagdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2004, efetuada pelo
despacho decisério.

28. Entretanto, ha vicio no procedimento adotado pela autoridade
administrativa, pois, ainda que fosse possivel a realizagdo da glosa em questdo, a
deveria, necessariamente, ter sido lavrado o auto de infragéo.

29. Com efeito, a glosa de parcela computada na formacéo do saldo negativo é
atividade privativa da autoridade administrativa com fungéo de fiscalizagéo e deve ser
exercida no procedimento de langamento tributario, nos termos do artigo 142 do
Cadigo Tributario Nacional. [...]

30. Nesse sentido, é o que determina o disposto no §1° do artigo 2° da Instrucéo
Normativa SRF n° 77/1998: [...]

31. De acordo com o disposto no artigo 142 do Codigo Tributario Nacional e no
81° do artigo 2° da Instrucdo Normativa SRF n°® 77/1998, o procedimento exigido para
0 questionamento e a glosa de parcela computada na apuracdo do saldo negativo de
CSLL (como é o caso das retencOes na fonte), é a lavratura do auto de infracéo. [...]

34. Diante do exposto, deve ser dado provimento ao recurso voluntario, para
reconhecer a nulidade do procedimento adotado pela autoridade administrativa para a
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glosa de parcela de CSLL, tendo em vista a inexisténcia de lavratura do auto de
infracdo, nos termos do artigo 142 do Cédigo Tributario Nacional e do §1° do artigo 2°
da Instrucdo Normativa SRF n° 77/1998.

1.2 — DA IMPOSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO DO SALDO
NEGATIVO DE CSLL APURADO NO ANO-CALENDARIO DE 2004

11.2.1 — Decurso do Prazo Quinguenal Para Reviséo

35. No caso concreto, independentemente da confirmacdo (ou ndo) da parcela
da CSLL retida na fonte, a Recorrente tem direito ao crédito pleiteado, no valor
original de R$ 117.133,82, tendo em vista o decurso do prazo preclusivo de 5 (cinco)
anos para a autoridade administrativa contestar a apuracdo do saldo negativo de CSLL
do ano-calendario de 2004.

36. Em outras palavras, tendo havido o decurso do prazo de 5 (cinco) anos,
contado a partir de 31/12/2004 (encerramento do ano-calendério), a apuracdo do saldo
negativo de CSLL se consolidou no tempo, ndo havendo possibilidade de alteracdo do
crédito apurado pela Recorrente, de modo que o seu pedido de
restituicdo/compensacao deve ser integralmente deferido.

37. Com efeito, a apuracdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de
2004 foi realizada no &mbito de tributo sujeito ao langamento por homologacéo, nos
termos do artigo 150 do Cddigo Tributario Nacional.

38. A partir do momento em que se encerrou 0 anocalendario de 2004, surgiu o
direito da Fazenda Nacional de rever a apuracdo da CSLL realizada pela Recorrente e,
por conseguinte, o direito de fiscalizar o crédito decorrente do saldo negativo,
dispondo, para tanto, do prazo legal de 5 (cinco) anos.

39. Dessa forma, para se insurgir contra a apuracdo do saldo negativo de CSLL
do ano-calendario de 2004, a Fazenda Nacional teve o prazo de 5 (cinco) anos,
contado a partir de 31/12/2004, para revisdo de oficio da apuracdo feita pela
Recorrente, nos termos do artigo 149, V e VII, paragrafo Gnico, do Codigo Tributario
Nacional. [...]

40. Este dispositivo é claro ao dispor que a prerrogativa da fiscalizacdo de rever
o “langamento” do contribuinte — no caso concreto, a apuracdo do saldo negativo de
CSLL do ano-calendario de 2004 —somente podera ser efetuada dentro do prazo
assinalado em lei, que é de 5 anos.

41. De fato, se, a teor do paragrafo Gnico do artigo 149 do Codigo Tributario
Nacional, a revisdo do “lancamento” efetuado somente pode ocorrer enquanto nao
decaido o direito da Fazenda Publica, a analise do prazo aplicavel deve ter em
consideracdo o prazo a que se sujeita o langamento em questao.

42. Neste caso, em se tratando a CSLL de tributo sujeito ao langamento por
homologacéo (regime de que trata o art. 150, §1° do CTN), formalizado mediante
declaracdo do sujeito passivo, tinha a Fazenda Publica o prazo de 5 (cinco) anos para
proceder a revisdo do saldo negativo apurado pela Recorrente, nos termos do 8§4° do
artigo 150 do CTN, [...].

43. Tendo em vista que a apuracdo realizada pela Recorrente esta relacionada a
ano-calendéario encerrado faz mais de 5 (cinco) anos, ndo se pode admitir que, nesse
momento, seja revisado o saldo negativo de CSLL do ano-calendéario de 2004, pois ja
esgotado o prazo legal de 5 (cinco) anos para a verificacdo pretendida pelo despacho
decisorio recorrido.

44. Diante desse cenario, € manifestamente improcedente a glosa mantida pela
r. decisdo recorrida, pois houve a homologacéo tacita do crédito decorrente do saldo
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negativo de CSLL apurado no encerramento do ano-calendario de 2004, nos termos do
840 do artigo 150 do Cddigo Tributario Nacional.

45. Com efeito, a homologagdo de que trata o 84° do artigo 150 do Cédigo
Tributario Nacional ndo se refere ao pagamento antecipado porventura efetuado pelo
sujeito passivo, mas a todo o conteldo da atividade do contribuinte (que inclui,
evidentemente, a apuragéo do saldo negativo de CSLL). [...]

53. Ora, se é a atividade exercida pelo contribuinte (relacionada com a apuracéao
e/ou declaracdo) o objeto da homologacdo, ndo se pode admitir que a incidéncia do
prazo decadencial de que trata o art. 150, §4°, do CTN somente se refira a uma “parte”
deste procedimento, e ndo a ele como um todo.

54. De fato, os prdprios atos normativos expedidos pela Receita Federal do
Brasil ddo conta de que é a atividade exercida pelo contribuinte que se sujeita a
homologacao.

55. Confira-se, a respeito, a regra prevista no artigo 835 do Decreto n° 3.000, de
26/03/1999 (“Regulamento do Imposto de Renda”): [...]

56. Como se verifica da redacdo deste dispositivo, e ao contrario do consignado
pela r. decisdo recorrida, o alcance da revisdo da declaracdo é amplo, ndo se limitando
a constituicdo do crédito tributario, mas abrangendo todo e qualquer contetdo por ela
veiculado.

57. Igualmente, a Instrucdo Normativa SRF n° 94, de 24/12/1997, que
disciplinava a revisdo da declaracdo do contribuinte, estipulava expressamente em seu
artigo 3° que “o AFTN responsavel pela revisdo da declaragdo devera intimar o
contribuinte a prestar esclarecimentos sobre qualquer falha nela detectada (...)”, ndo se
limitando, portanto, as hipdteses de insuficiéncia de crédito tributario a recolher por
parte do contribuinte.

58. Certamente, o dispositivo em questdo contém uma diretriz suficientemente
clara de que a declaracdo do contribuinte se sujeita a revisdo ndo apenas no que
concerne aos tributos porventura devidos, mas a toda e qualquer informagdo nela
trazida, como por exemplo, a apuracédo de saldo negativo de CSLL.

59. Segue-se, portanto, que 0 exercicio desta prerrogativa de proceder a revisao
da apuracédo do saldo negativo de CSLL, assim como da escrituragdo do contribuinte,
deve observar os prazos preclusivos — prescricionais ou decadenciais — estabelecidos
em lei, notadamente, aquele disposto no §4° do artigo 150 do CTN.

60. Por outro lado, ainda que se pudesse argumentar que o 84° do artigo 150 do
CTN néo seria aplicAvel a revisdo das informacBes prestadas na declaracdo de
rendimentos, mas apenas aos casos em que houvesse a constituicdo de crédito
tributario, como alegado pela r. decisdo recorrida, € importante mencionar que a
revisdo da atividade do contribuinte esté sujeita a prazos também por forca do RIR/99,
que assim prescreve em seu 82° do artigo 898: [...]

61. Se alguma duvida pudesse existir no que tange & aplicabilidade do §4° do
artigo 150 do CTN ao caso, 0 mesmo nédo se pode dizer no que concerne a este
dispositivo, cujo teor é suficientemente abrangente para apanhar ndo apenas a
constituicdo do crédito tributario, mas também — e principalmente — a revisdo da
atividade do contribuinte (em todos os seus elementos declarativos) e a escrituragdo
(fiscal e contabil).

62. Referida disposicdo tem seu fundamento de validade no artigo 29 da Lei n°
2.862, de 04/09/1956, que, igualmente, estabelece o prazo de 5 (cinco) anos para a
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adocéo de providéncias no sentido da revisdo da atividade/declaragdo do contribuinte,
assim como de sua escrituracdo fiscal e contabil.

63. De fato, a atividade (“lancamento”) consubstanciada pela entrega da
Declaracédo pelo contribuinte, como decorre do ja citado artigo 835 do RIR/99,
submete-se a revisdo das reparticdes lancadoras, ainda que isso ndo implique
necessariamente a exigéncia de um crédito tributério. [...]

65. Assim é que, quando da apuragdo do saldo negativo de CSLL pela
Recorrente, houve a apresentacdo de informacbes fiscais que, por si sO, poderiam
ensejar a fiscalizacdo por parte das autoridades fiscais.

66. Licita é, portanto, a conclusdo de que, apurado o saldo negativo de CSLL
pela Recorrente em 31/12/2004, caberia a Fazenda Puablica dirigir o seu
inconformismo dentro dos prazos prescritos na legislacdo (notadamente, aqueles de
que tratam o art. 150, 84° do CTN e o art. 898, §2° do RIR/99), o0 que decididamente
nao ocorreu no caso concreto.

67. Disso resulta, portanto, a manifesta improcedéncia da r. decisdo recorrida,
sendo absolutamente descabida a pretensdo da autoridade administrativa de revisar a
apuracdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2004, pois homologada
tacitamente em razdo do decurso do prazo de 5 (cinco) anos sem qualquer
manifestacdo da autoridade administrativa sobre a atividade da Recorrente.

I1.2.2 — Do Prazo Preclusivo Para a Acdo Sancionatéria da Administracdo
Publica

68. Ainda que o caso ndo cuidasse de revisdo da apuragdo da CSLL do ano-
calendario de 2004, mas sim da escrita fiscal do contribuinte, o que seria
absolutamente equivocado, haveria de ser aplicada, neste caso, a disposi¢éo constante
do artigo 1° da Lei n° 9.873, de 23/11/1999, que limita no tempo o exercicio do poder
de policia da Administragdo Publica Federal frente ao administrado, nos seguintes
termos: [...]

69. Entendimento em sentido contrario subverteria a disciplina dos prazos
decadenciais ou prescricionais, permitindo & fiscalizagdo formular, por via transversa,
exigéncia fiscal quanto a fatos geradores decaidos, violando as mais comezinhas
no¢Oes sobre o termo inicial dos prazos preclusivos — que coincidem com 0 momento
em que poderia 0 agente exercer suas prerrogativas.

70. Além disso, a adocdo deste entendimento acabaria introduzindo verdadeira
inseguranca juridica em matéria fiscal, ante a existéncia de hipdteses de sangao
tributéria ndo sujeita a prazos de prescri¢cdo ou decadéncia, 0 que conspiraria contra o
préprio interesse publico.

71. Deve, neste caso, prevalecer a jurisprudéncia do antigo Conselho de
Contribuintes, no sentido de vedar ao Fisco o questionamento quanto a legalidade de
atos ocorridos ap6s o prazo de 5 (cinco) anos contados de sua pratica, ponderando,
exatamente, a violacdo aos prazos decadenciais do Codigo Tributéario Nacional. [...]

72. A luz da exposicdo acima, e voltando-se a r. decisdo recorrida, somente em
2018, contra a apuracgdo do saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2004, tem-
se que decorreu o prazo quinquenal para a Fazenda Nacional revisar o langamento por
homologacéo formalizado pela Recorrente.

I1.3 — DA PROVA DAS RETENCOES DA CSLL NO ANO-CALENDARIO
DE 2004

73. Como ja ressaltado, a r. decisdo recorrida baseou sua conclusdo pela
manutencdo do reconhecimento apenas parcial do direito creditério pleiteado na
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suposta auséncia de informacGes no sistema informatizado da Receita Federal do
Brasil a respeito das retengdes consideradas pela Recorrente na formacdo do saldo
negativo de CSLL do ano-calendario de 2004.

74. De fato, ao analisar a manifestacdo de inconformidade apresentada pela
Recorrente, a r. decisdo recorrida apenas verificou as informaces constantes nos
sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, decorrentes das DIRFs
transmitidas pelas fontes pagadoras, ignorando por completo a documentacdo e as
informac0es prestadas pela contribuinte nos presentes autos.

75. Contudo, a mera discrepancia entre as informacdes prestadas pela
Recorrente e aquelas constantes das declara¢des das fontes pagadoras ndo representa
motivacdo adequada para negar o reconhecimento do direito creditério, de forma que
se passa a demonstrar, analiticamente, a efetividade, uma a uma, das receitas auferidas
e suas respectivas retencdes. [...]

78. A Recorrente anexou a sua manifestacdo de inconformidade, copia de todas
as Notas Fiscais e Recibos emitidos para as fontes pagadoras referentes aos servicos
ensejadores das retencdes objeto deste processo administrativo (fls. 88/356).

79. Referidas Notas Fiscais correspondem & prestacdo de servicos técnicos de
Engenharia Consultiva em favor destas pessoas juridicas (algumas delas, inclusive, de
direito pablico).

80. Tais Notas Fiscais estdo devidamente segregadas por fonte pagadora, com
as informacdes referentes ao valor recebido e a retengdo de CSLL sofrida, com a
indicacdo, se 0 caso, do nimero do contrato de prestacdo de servi¢os do qual decorreu
sua emiss&o.

81. De se ressaltar, ainda, que todas as Notas Fiscais estdo devidamente
conciliadas com os Relatorios de Recebimento e Extratos Bancarios, comprobatdrios
dos valores recebidos pela Recorrente com a indicagao do respectivo documento a que
se refere 82. Ou seja, mediante as Notas Fiscais e 0s respectivos Relatérios e Extratos,
torna-se possivel conciliar os valores faturados as fontes pagadoras e aqueles
efetivamente recebidos, devidamente identificados na documentacgdo anexa.

83. Tais documentos evidenciam, portanto, que a Recorrente sofreu as retencdes
de CSLL que suportaram o credito pleiteado, ndo podendo prevalecer a informacao
porventura ndo constante das DIRFs das fontes pagadoras.

84. Contudo, a despeito da robusta documentacdo contabil e fiscal apresentada
pela Recorrente em sua manifestacdo de inconformidade para comprovar as retencées
sofridas no ano-calendario de 2004, foi consignado na r. decisdo recorrida que “as
Notas Fiscais — NF emitidas pelo contribuinte, bem como seus registros contabeis néo
podem ser admitidos para fins de comprovacdo da retencdo incidente sobre 0s
pagamentos recebidos” (fl. 475).

85. Ao adotar essa (equivocada) premissa, a 52 Turma da DRJ/SPO condicionou
andlise da existéncia do crédito pleiteado a apresentacdo das DIRFs, ignorando por
completo os documentos contabeis e fiscais apresentados, em clara afronta ao
principio da verdade material.

86. A esse respeito, é importante esclarecer que a Recorrente encaminhou, para
cada uma das fontes pagadoras (fls. 329/356), pedido expresso, por carta registrada, de
gue fossem encaminhados os respectivos informes de rendimento, requerimentos esses
gue jamais foram atendidos.

87. Bem por isso é que ndo deve prevalecer o argumento aduzido na r. deciséo
recorrida para ndo analisar os documentos trazidos aos autos pela Recorrente, no
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sentido de que “documentos da propria emissdo do contribuinte ndo fazem prova a seu
favor, havendo-se que recorrer as empresas participantes da transacdo para a
confirmagéo dos valores (...)” (fl. 474).

88. E isso porque, a omissdo por parte das fontes pagadoras de elaborar
corretamente as DIRFs e encaminhar aos prestadores de servi¢o ndo pode ser carreada
a Recorrente, com o indeferimento, mesmo que parcial, do seu direito creditério.

89. Ademais disso, e como todos os documentos ora acostados estdo a
comprovar, a Recorrente efetivamente sofreu a retencdo em questdo, devendo ser
aplicado o principio da verdade material, buscando-se o conteldo dos fatos em
detrimento da mera forma [...].

91. Portanto, a. luz do principio da verdade material, faz-se necessario o
reconhecimento do direito creditorio ou, a0 menos, a conversdo do julgamento em
diligencia a fim de que haja o aprofundamento da anélise do crédito.

I1l - DA DILIGENCIA FISCAL

92. Por fim, e como salientado pela Recorrente em sua manifestacdo de
inconformidade, na remota hipotese de se entender que as informagdes e documentos
apresentados ndo sdo suficientes para a confirmagdo da integralidade do direito
creditorio pleiteado pela Recorrente, deverd, entdo, ser determinada a realizacdo de
diligéncia, nos termos do inciso IV do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, sob pena de
cerceamento do direito de defesa.

Com o objetivo de fundamentar as razOes apresentadas na peca de defesa,

interpreta a legislacdo pertinente, indica principios constitucionais que supostamente foram
violados e faz referéncias a entendimentos doutrinarios e jurisprudenciais em seu favor.

Voto

No que concerne ao pedido conclui que:

IV — DO PEDIDO

93. Pelo exposto, é a presente para requerer o provimento do recurso voluntario,
para:

(I) anular a r. deciséo recorrida, determinando-se a prolacdo de nova deciséo
administrativa, para que o direito creditdrio pleiteado seja corretamente analisado pela
autoridade administrativa competente, se o0 caso, mediante diligéncias, e, ao final,
integralmente reconhecido, com a consequente homologacdo das compensagdes
declaradas; ou,

(1) tendo em vista o disposto no §3° do artigo 59 do Decreto n® 70.235/72,
reformar a r. decisdo recorrida, reconhecendo-se integralmente o direito creditério
pleiteado, com a consequente homologacdo de todas as compensacdes declaradas.

94. Por fim, na remota hipGtese de se entender que as informacBes e
documentos apresentados ndo sdo suficientes para a confirmacao da integralidade do
direito creditorio pleiteado pela Recorrente, devera, entdo, ser determinada a
realizacdo de diligéncia, nos termos do inciso IV do artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, sob pena de cerceamento de defesa.

E o Relatério.
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Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972, inclusive para os fins do inciso 1l do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional.
Assim, dele tomo conhecimento.

Delimitacdo da Lide

Conforme principio de adstricdo do julgador aos limites da lide, a atividade
judicante esta constrita ao exame do mérito da existéncia do crédito relativo ao saldo negativo de
CSLL no valor de R$50.264,51 (R$117.133,82 — R$17.144,25 — R$49.725,06) referente ao ano-
calendario de 2004 (art. 15, art. 141 e art. 492 do Cddigo de Processo Civil, que se aplica
supletiva e subsidiariamente ao Processo Administrativo Fiscal - Decreto n°® 70.235, de 02 de
marco de 1972).

Nulidade do Despacho Decisério e da Decisdo de Primeira Instancia

A Recorrente alega que os atos administrativos sdo nulos e que a intimag&o previa
e a lavratura do Auto de Infracdo sdo imprescindiveis.

O Despacho Decisorio foi lavrado por servidor competente que verificando a
ocorréncia da causa legal emitiu o ato revestido das formalidades legais com a regular intimacao
para que a Recorrente pudesse cumpri-lo ou impugna-lo no prazo legal. A decisdo de primeira
instancia estd motivada de forma explicita, clara e congruente e da qual a pessoa juridica foi
regularmente cientificada. Assim, estes atos contém todos os requisitos legais, o que lhes
conferem existéncia, validade e eficacia.

As garantias ao devido processo legal, ao contraditério e a ampla defesa com o0s
meios e recursos a ela inerentes foram observadas, de modo que ndo restou evidenciado o
cerceamento do direito de defesa para caracterizar a nulidade dos atos administrativos. Ademais
o0s atos administrativos estdo motivados, com indicacdo dos fatos e dos fundamentos juridicos
decidam recursos administrativos.

O enfrentamento das questdes na peca de defesa denota perfeita compreenséo da
descricdo dos fatos e dos enquadramentos legais que ensejaram os procedimentos de oficio, que
foi regularmente analisado pela autoridade de primeira instancia (inciso LIV e inciso LV do art.
5° da Constituicdo Federal, art. 6° da Lei n® 10.593, de 06 de dezembro de 2001, art. 50 da Lei n°
9.784, de 29 de janeiro de 1999, art. 59, art. 60 e art. 61 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de
1972).

As autoridade fiscais agiram em cumprimento com o dever de oficio com zelo e
dedicacéo as atribuicGes do cargo, observando as normas legais e regulamentares e justificando o
processo de execucdo do servico, bem como obedecendo aos principios da legalidade, finalidade,
motivacgdo, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio, seguranca
juridica, interesse publico e eficiéncia (art. 116 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art.
2° da Lei n®9.784, de 21 de janeiro de 1999 e art. 37 da Constitui¢do Federal).

Ainda sobre a matéria, o Supremo Tribunal Federal (STF) proferiu decisdo em
Repercussdo Geral na Questdo de Ordem no Agravo de Instrumento n® 791292/PE, que deve ser
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reproduzido pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do CARF, de acordo com
0 art. 62 do Anexo Il do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09
de julho de 2015:

O art. 93, IX, da Constituicdo Federal exige que o acorddo ou decisdo
sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo,
0 exame pormenorizado de cada uma das alegagdes ou provas, nem que
sejam corretos os fundamentos da decisao.

Neste sentido, devem ser enfrentados “todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada pelo julgador” (art. 489 do Cdédigo de
Processo Civil). Por conseguinte, o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as questdes
suscitadas pelas partes, quando j& tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisao.
Assim, a decisdo administrativa ndo precisa enfrentar todos os argumentos trazidos na peca
recursal sobre a mesma matéria, principalmente quando os fundamentos expressamente adotados
sdo suficientes para afastar a pretensdo da Recorrente e arrimar juridicamente o posicionamento
adotado.

O rito instituido pelo art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, ndo
impde como condicdo de procedibilidade a lavratura de Auto de Infragdo. Os débitos indicados
no Per/DComp qualificam-se como confissdo de divida e equivalem a constituicdo dos
respectivos créditos tributarios (Recurso Especial Repetitivo n® 1143094/SP proferido pelo
Superior Tribunal de Justica). Ademais, nos casos em que a Administracdo Tributaria dispuser
de elementos suficientes para a realizacdo do procedimento fiscal é dispensavel a intimagdo
prévia do sujeito passivo (Sumula CARF n° 46).

As formas instrumentais adequadas foram respeitadas, os documentos foram
reunidos nos autos do processo, que estao instruidos com as provas produzidas por meios licitos.
A proposicdo afirmada pela Recorrente, desse modo, ndo pode ser ratificada.

Diligéncia

A Recorrente solicita a realizacdo de todos 0s meios de prova.

Sobre a matéria, vale esclarecer que no presente caso se aplicam as disposi¢des do
processo administrativo fiscal que estabelecem que a peca de defesa deve ser formalizada por
escrito com insercdo de todas as teses de defesa e instruida com os todos documentos em que se
fundamentar. Opera-se a precluséo do direito de a Recorrente praticar este ato e apresentar novas
razdes em outro momento processual, salvo a ocorréncia de quaisquer das circunstancias ali
previstas, tais como fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por
motivo de forca maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos
ou raz@es posteriormente trazidas aos autos, nos termos do art. 15, art. 16, art. 17 e art. 29 do
Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, que determinam critérios de aplicagcdo do principio
da verdade material.

Assim, tendo em vista o principio da concentracdo da defesa, a manifestacdo de
inconformidade deve conter todas as matérias litigiosas e instruida com os elementos de prova
em que se justificar, sob pena de preclusdo, ressalvadas as exce¢Oes legais. A lei prevé meios
instrutérios amplos para que o julgador venha formar sua livre convicgdo motivada na apreciacao
do conjunto probatério mediante determinacédo de diligéncias quando entender necessarias com a
finalidade de corrigir erros de fato e suprir lacunas probatorias.

As autoridades administrativa e julgadora de primeira instancia analisaram
detidamente todos os elementos constantes nos registros internos da RFB e aqueles colacionados
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em sede de manifestacdo de inconformidade. Embora lhe fossem oferecidas varias oportunidades
no curso do processo, a Recorrente ndo apresentou a comprovacao inequivoca de quaisquer fatos
que tenham correlacdo com as situacdes excepcionadas pela legislacdo de regéncia.

Cabe a aplicacdo do enunciado estabelecido nos termos do art. 72 do Anexo Il do
Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de
junho de 2015:

Simula CARF n° 163

O indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo configura
cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao 6rgéo julgador indeferir aquelas
que considerar prescindiveis ou impraticaveis.

A realizagdo desse meio probante é prescindivel, uma vez que os elementos
produzidos por meios licitos constantes nos autos sdo suficientes para a solucdo do litigio e
formagé&o do livre convencimento motivado do julgador. A justificativa arguida pela Recorrente,
por essa razdo, nao se comprova.

Homologagéo por Decurso de Prazo do Exame das Parcelas que Compdem o
Saldo Negativo

A Recorrente argui que houve a preclusdo da verificacdo da liquidez e certeza por
decurso de prazo.

Sobre a homologacdo, a Solucdo de Consulta Interna Cosit n° 16, de 18 de julho
de 2012, assim distingue:

Conclusédo

31. Por fim, e em nome dos principios da supremacia do interesse publico e da
indisponibilidade do crédito tributario, conclui-se a presente Solucdo de Consulta
Interna no seguinte sentido:

31.1. Apés transcorrido o prazo decadencial, nos termos do art. 150, § 4° do CTN,
assim como o prazo para homologacdo de compensacdo de que trata o art. 74, 8 5°, da
Lei n° 9.430, de 1996 (homologacdo téacita), ha apenas a impossibilidade de langamento
de diferencas do imposto devido. Tal vedacdo ndo se aplica a compensacdo de débitos
préprios vincendos que tenha sido homologada tacitamente, quando ainda ndo se tenha
operado a decadéncia para o langamento do crédito tributrio.

31.2. Todavia, pode a Administragdo Tributaria, dentro do lapso de que esta dispde (art.
74, 8 5° da Lei n°® 9.430, de 1996), ndo homologar a compensacdo declarada em
momento posterior, em que se utilizem créditos de saldo negativo de IRPJ ou de CSLL,
inclusive os oriundos de estimativas quitadas por meio de Dcomps homologadas
tacitamente, se verificada a inexisténcia de liquidez e certeza desses créditos.

A homologacdo técita da compensacdo dos débitos (8 5° do art. 74 da Lei n°
9.430, de 1996), é o lapso de mais de 5 anos entre a data da entrega do Per/DComp e a ciéncia do
Despacho Decisorio. Diferentemente é a impossibilidade da precluséo por decurso de prazo para
andlise da liquidez e certeza do direito creditdrio pleiteado e para a verificacdo das parcelas que
compdem o saldo negativo CSLL/IRPJ, conforme explicitado na Solugdo de Consulta Interna
Cosit n° 16, de 2012.

Assim, ndo ha que se falar em impossibilidade, por decurso de prazo, do exame
das parcelas que compdem o saldo negativo (Solucéo de Consulta Interna Cosit n° 16, de 2012).
A justificativa arguida pela Recorrente, por essa razdo, ndo pode ser considerada como correta.

Necessidade de Comprovacao da Liquidez e Certeza do Indébito
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A Recorrente discorda do procedimento fiscal ao argumento de que deve ser
considerado o conjunto probatério produzido nos autos que evidenciam o direito creditorio.

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacao de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacdo somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também os
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacgao, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente é possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento e procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacao tributaria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Codigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacgdo
dada pelo art. 49 da Medida Proviséria n° 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacdo tacita da compensacao
declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacao valida do despacho
decisério. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n° 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Ill do art. 151 do Codigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos 0s
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagdo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposi¢coes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisdao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatorio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatdrio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio
ndo prescinde da comprovagdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa os pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a pega de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovacdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cédigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na prépria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro Orgdo administrativo, o 0rgdo competente para a instrucdo proverd, de oficio, a
obtencdo dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n°® 9.784,
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de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

Retencdo na Fonte. Simulas CARF n% 80 e 143
O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, hd que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipa¢do do imposto
que seré tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencéo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiario.

9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributéria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipagao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencéo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacdo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para 0 encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

Para a analise das provas, cabe a aplicacdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Simula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o computo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.

Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragéo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Mudando o que deve ser mudado, na apuragdo da CSLL, a pessoa juridica podera
deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuigéo retida na fonte, desde que comprovada a
retencdo e 0 computo das receitas correspondentes na base de calculo da contribuicéo.
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A retencdo conjunta, codigo 5952, refere-se importancias pagas ou creditadas por
pessoa juridica a outras pessoas juridicas pela prestacdo de servicos de limpeza, conservacéo,
manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mao-de-obra, pela
prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selegdo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracao de servigos profissionais a titulo
de remuneracdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica e estdo sujeitos a
incidéncia na fonte de CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerados como antecipacdes,
somente podem ser deduzidos com o que for devido em relacdo & mesma espécie tributaria no
encerramento do periodo de apuracgdo (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36 da Lei n° 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, Instrucdo Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro de 2004).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 4,65%
correspondente ao somatorio das aliquotas de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins.
O beneficiario é a pessoa juridica prestadora do servico e as contribui¢des sdo recolhidas de
forma centralizada pela fonte pagadora até o ultimo dia util da semana subsequente aquela
quinzena em que tiver ocorrido 0 pagamento a pessoa juridica prestadora dos servicos.

A retencdo conjunta, codigo 5987, refere-se importancias pagas ou creditadas por
pessoa juridica a outras pessoas juridicas pela prestacdo de servicos de limpeza, conservagéo,
manutencdo, seguranca, vigilancia, transporte de valores e locacdo de mdo-de-obra, pela
prestacdo de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdo de crédito, selecéo e riscos,
administracdo de contas a pagar e a receber, e pela remuneracao de servigos profissionais a titulo
de remuneracdo de servigos profissionais prestados por pessoa juridica e estdo sujeitos a
incidéncia na fonte de CSLL considerada como antecipagdo, somente pode ser deduzido com o
que for devido no encerramento do periodo de apuracgdo (art. 30, art. 31, art. 32, art. 35 e art. 36
da Lei n°® 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instru¢do Normativa SRF n° 459, de 18 de outubro
de 2004). Trata-se do caso em que a pessoa juridica esteja amparada pela suspensdo, total ou
parcial, da exigibilidade do crédito tributario nas hipo6teses a que se referem os incisos Il, IV e V
do art. 151 do Cédigo Tributario Nacional (CTN), ou por sentenca judicial transitada em julgado.
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido sera deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 1,0% (um por
cento). O beneficiario € a pessoa juridica prestadora do servico e a contribuicao é recolhida pela
fonte pagadora até o ultimo dia atil da semana subsequente aquela quinzena em que tiver
ocorrido o pagamento a pessoa juridica prestadora dos servicos.

A retencdo conjunta, codigo 6190, refere-se aos pagamentos efetuados pela
administracdo publica federal a pessoas juridicas pelo fornecimento de bens ou prestacdo de
servicos estdo sujeitos a incidéncia na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores,
consideragBes como antecipacdes, somente podem ser deduzidos com o que for devido em
relacdo & mesma espécie tributaria no encerramento do periodo de apuragdo (art. 64 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
Instrucdo Normativa SRF n° 306, de 12 de marcgo de 2003, Instru¢cdo Normativa SRF n° 480, de
15 de dezembro de 2004 e Instrugdo Normativa RFB n® 1.234, de 11 de janeiro de 2012).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracéo trimestral ou anual a aliquota incidente de 9,45% aplicado
sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de servicos prestados tais como de
alimentacdo e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatorio das aliquotas de
4,80% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiario é a pessoa
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juridica que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia
util da semana subsequente a de ocorréncia do fato gerador.

A retencdo conjunta, codigo 6147, refere-se aos pagamentos efetuados pela
administracdo publica federal a pessoas juridicas pelo fornecimento de bens ou prestacdo de
servigcos estdo sujeitos a incidéncia na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores,
consideragbes como antecipacgdes, somente podem ser deduzidos com o que for devido em
relacdo a mesma espécie tributaria no encerramento do periodo de apuracgédo (art. 64 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
Instrucdo Normativa SRF n° 306, de 12 de marco de 2003, Instru¢cdo Normativa SRF n° 480, de
15 de dezembro de 2004 e Instrucdo Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracédo trimestral ou anual a aliquota incidente de 5,85% aplicado
sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de servicos prestados tais como de
alimentacdo e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatério das aliquotas de 1,2%
de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. O beneficiario é a pessoa juridica
que obtém os rendimentos e o imposto é recolhido pela fonte pagadora até o terceiro dia Gtil da
semana subsequente a de ocorréncia do fato gerador.

Consta no Acorddo da 5 Turma DRJ/SPO/SP n° 16-83.188, de 11.07.2018, e-fls.
465-476:

Em relacdo ao IRRF informado no PER/DCOMP analisado e ndo confirmado
nos sistemas da RFB, o meio probatério adequado para comprovar a retengdo do
imposto/contribui¢cdo incidente sobre rendimentos pagos ou creditados é o
Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados [...].

Estas disposi¢des, acerca do IRRF, foram estendidas & CSLL retida na fonte -
CSRF, a teor do artigo 11 da IN SRF n° 381/2003 (artigo 12 da IN SRF n° 459/2004),

que determina que “As pessoas juridicas de que trata o art. 1°, que efetuarem a
retencdo deverdo fornecer, a pessoa juridica beneficiaria do pagamento, comprovante
anual da retencdo, até o dia 28 de fevereiro do ano subseqlente, informando,
relativamente a cada més em que houver sido efetuado o pagamento, conforme
modelo constante do Anexo I1”.

N&o se olvida que a responsabilidade pela apresentacdo da DIRF e fornecimento
do "Comprovante de Rendimentos Pagos ou Creditados e do Imposto de Renda Retido
na Fonte" é da fonte pagadora, a teor dos artigos 929 e 942 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n® 3.000, de 26 de mar¢o de 1999 - RIR/99.

Porém, o contribuinte tem o dever de exigir da fonte pagadora o Comprovante
de Rendimentos Pagos ou Creditados, cuja obrigacdo de fornecimento é prevista nas
normas de regéncia (art. 733 do RIR/99), ou em caso de a propria empresa beneficiada
efetuar o recolhimento do IRRF, é necesséria a apresentagdo dos DARF de
recolhimento do tributo.

Frise-se que documentos da propria emissao do contribuinte ndo fazem prova a
seu favor, havendo-se que recorrer as empresas participantes da transacdo para
confirmacdo dos valores constantes das faturas e/ou notas fiscais. [...]

Vale lembrar que se a fonte pagadora deixar de prestar as informaces relativas
ao tributo retido, a constatacdo da falta fica na dependéncia de um eventual
procedimento de fiscalizacdo e/ou denuncia do beneficiario do rendimento.
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Diante disso, cumpre concluir que as Notas Fiscais - NF emitidas pelo
contribuinte, bem como seus registros contabeis ndo podem ser admitidos para fins de
comprovacdo da retengdo incidente sobre os pagamentos recebidos.

Tendo em vista as divergéncias identificadas no recurso voluntario é possivel
analisar a possibilidade de deferimento do indébito, conforme as Siumulas CARF n° 80 e 143,
em cuja apuracdo do saldo negativo foram deduzidas as retencées de tributos, conforme o acervo
fatico-probat6rio composto das notas fiscais (Lei n° 8.846, de 21 de janeiro de 1994), extratos de
contas correntes e Livro Razéo, e-fls. 88-328.

Direito Superveniente: SUmulas CARF n% 80 e 143

Os efeitos da aplicacdo do direito superveniente fixa a relacdo de causalidade com
a possibilidade de deferimento da Per/DComp. Esta legislacdo imp®e, pois, 0 retorno dos autos a
DRF de origem que inaugurou o litigio sob esse fundamento para que seja analisado o conjunto
probatério produzido junto com o recurso voluntario referente ao mérito do pedido, ou seja, a
origem e a procedéncia do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituracdo mantida com
observancia das disposi¢coes legais, desde que evidenciada por documentos hébeis, segundo sua
natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.

O procedimento previsto no rito do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de
1996, pode ser revisto no caso em que foi instaurada a fase litigiosa no procedimento ou ainda
que pela autoridade administrativa quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou nao
provado por ocasido ao ato original decorrente de fato ou a direito superveniente, e ainda se
destine a contrapor fatos ou razbes posteriormente trazidas aos autos, caso em que € elaborado
ato administrativo complementar com efeito retroativo ao tempo de sua execugdo. Assim, no rito
do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972, sendo afastado o Obice do despacho decisério
original em que a compensacdo ndo foi homologada na sua integralidade, cabe a autoridade
preparadora retomar a verificacdo do indébito. Registre-se que ndo se tratar de nova lide, mas
sim a continuagdo de andlise do direito creditorio pleiteado considerando o saneamento no seu
exame. Por conseguinte, ndo ha que se falar em preclusdo do direito de a Fazenda Publica
analisar o Per/DComp nesse segundo momento, j& que da ciéncia deste ato complementar nao
ocorre a homologacdo tacita, pois os débitos estdo com exigibilidade suspensa desde a
instauracdo do litigio.

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente ndo for cientificada de
uma nova decisdo guanto ao mérito de sua compensacao, os débitos compensados permanecem
com a exigibilidade suspensa, por nao se verificar decisdo definitiva acerca de seus
procedimentos. E, caso tal decisdo ndo resulte na homologacdo total das compensagdes
promovidas, deve ser possibilitada a discussdo do mérito da compensacdo nas duas instancias
administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996).

Jurisprudéncia e Doutrina

No que concerne a interpretacdo da legislacdo e aos entendimentos doutrinarios e
jurisprudenciais, cabe esclarecer que somente devem ser observados 0s atos para 0s quais a lei
atribua eficacia normativa, o que ndo se aplica ao presente caso (art. 100 do Codigo Tributario
Nacional).

Inconstitucionalidade de Lei

Atinente aos principios constitucionais, cabe ressaltar que o CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria, uma vez que no
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ambito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos 6rgdos de julgamento afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade (art. 26-A do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de 1972, art. 72 do Anexo
I1 do Regimento Interno do CARF e Simula CARF n° 2).

Principio da Legalidade

Tem-se que nos estritos termos legais este entendimento esta de acordo com o
principio da legalidade a que o agente publico estd vinculado (art. 37 da Constituicdo Federal,
art. 116 da Lei n°® 8.112, de 11 de dezembro de 1990, art. 2° da Lei n°® 9.784, de 29 de janeiro de
1999, art. 26-A do Decreto n° 70.235, de 06 de marco de 1972 e art. 62 do Anexo Il do
Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 343, de 09 de julho de 2015).

Dispositivo

Em assim sucedendo voto em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, dar
provimento em parte ao recurso voluntario, para aplicacdo do direito superveniente previsto nas
determinac6es das Sumulas CARF n° 80 e 143 para fins de reconhecimento da possibilidade de
formacdo de indébito, mas sem homologar a compensacdo por auséncia de analise do mérito,
com o consequente retorno dos autos a DRF de Origem para verificagdo da existéncia,
suficiéncia e disponibilidade do direito creditorio pleiteado no Per/DComp devendo o rito
processual ser retomado desde o inicio.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva



